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 TELEJURIS - Desde 1984


Curitiba, 20 de outubro de 2005.

Conforme solicitado, segue parecer sobre ação de divórcio direta cumulada com pedido de alimentos.

A Lei 6.515/77 regula os casos de dissolução da sociedade conjugal e do casamento, seus efeitos e respectivos processos. De acordo com o artigo 25, a separação judicial pode ser convertida em divórcio quando decorridos mais de um ano, contado da data da publicação da sentença.

Art. 25. A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges existente há mais de um ano, contada da data da decisão ou da que concedeu a medida cautelar correspondente (art. 8°), será decretada por sentença, da qual não constará referência à causa que a determinou. (Redação dada pela Lei nº 8.408, de 13.2.1992)


No entanto, o artigo 40 autoriza o divórcio direto nos casos em que os cônjuges encontrem-se separados de fato a pelo menos dois anos.

Art. 40. No caso de separação de fato, e desde que completados 2 (dois) anos consecutivos, poderá ser promovida ação de divórcio, na qual deverá ser comprovado decurso do tempo da separação. (Redação dada pela Lei nº 7.841, de 17.10.1989)


Para que o divórcio direto ocorra é necessário provar a separação de fato a dois anos. Já o inciso II do parágrafo 2º do mesmo artigo autoriza a cumulação do divórcio direto com o pedido de alimentos.

§ 2º - No divórcio consensual, o procedimento adotado será o previsto nos artigos 1.120 a 1.124 do Código de Processo Civil, observadas, ainda, as seguintes normas: 

I - a petição conterá a indicação dos meios probatórios da separação de fato, e será instruída com a prova documental já existente; 

II - a petição fixará o valor da pensão do cônjuge que dela necessitar para sua manutenção, e indicará as garantias para o cumprimento da obrigação assumida; 


De igual sorte, o artigo 1580, §2º do CC veio ratificar as disposições da Lei do divórcio:

Art. 1580. Decorrido um ano do trânsito em julgado da sentença que houver decretado a separação judicial, ou da decisão concessiva da medida cautelar de separação de corpos, qualquer das partes poderá requerer sua conversão em divórcio.

§ 1º A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges será decretada por sentença, da qual não constará referência à causa que a determinou.

§ 2º O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os cônjuges, no caso de comprovada separação de fato por mais de dois anos.

Assim, Yussef Cahali interpreta este artigo:

A rigor, a sentença de divórcio deve pronunciar-se sobre a exigência de alimentos pleiteados pelo cônjuge abandonado salvo litispendência. O tema relativo aos alimentos da mulher e dos filhos deve ficar resolvido na própria ação de divórcio; inadequado que se decrete a dissolução do vínculo e nada seja dito sobre a guarda dos filhos menores, alimentação, etc., questões que decorrem da sentença de divórcio e nela referentemente já devem vir dispostas; submeter a mulher e os filhos ao calvário de novas ações para buscar decisão sobre a condição pessoal deles, conseqüência do divórcio, somente seria justificado pela absoluta impossibilidade do exame na própria ação de divórcio. 


No caso do divórcio ser consensual, obsrvar-se- à o rito de Jurisdição Voluntária, determinado pelos artigos 1120 a 1124 do CPC.

CAPÍTULO III

Da Separação Consensual

Art. 1120 - A separação consensual será requerida em petição assinada por ambos os cônjuges.

§ 1º Se os cônjuges não puderem ou não souberem escrever, é lícito que outrem assine a petição a rogo deles.

§ 2º As assinaturas, quando não lançadas na presença do juiz, serão reconhecidas por tabelião.

Art. 1121 - A petição, instruída com a certidão de casamento e o contrato antenupcial se houver, conterá:

I - a descrição dos bens do casal e a respectiva partilha;

II - o acordo relativo à guarda dos filhos menores;

III - o valor da contribuição para criar e educar os filhos;

IV - a pensão alimentícia do marido à mulher, se esta não possuir bens suficientes para se manter.

Parágrafo único. Se os cônjuges não acordarem sobre a partilha dos bens, far-se-á esta, depois de homologada a separação consensual, na forma estabelecida neste Livro, Título I, Capítulo IX.

Art. 1122 - Apresentada a petição ao juiz, este verificará se ela preenche os requisitos exigidos nos 2 (dois) artigos antecedentes; em seguida, ouvirá os cônjuges sobre os motivos da separação consensual, esclarecendo-lhes as conseqüências da manifestação de vontade.

§ 1º Convencendo-se o juiz de que ambos, livremente e sem hesitações, desejam a separação consensual, mandará reduzir a termo as declarações e, depois de ouvir o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o homologará; em caso contrário, marcar-lhes-á dia e hora, com 15 (quinze) a 30 (trinta) dias de intervalo, para que voltem, a fim de ratificar o pedido de separação consensual.

§ 2º Se qualquer dos cônjuges não comparecer à audiência designada ou não ratificar o pedido, o juiz mandará autuar a petição e documentos e arquivar o processo.

Art. 1123 - É lícito às partes, a qualquer tempo, no curso da separação judicial, lhe requererem a conversão em separação consensual; caso em que será observado o disposto no artigo 1121 e primeira parte do § 1º do artigo antecedente.

Art. 1124 - Homologada a separação consensual, averbar-se-á a sentença no registro civil e, havendo bens imóveis, na circunscrição onde se acham registrados.

Seguem alguns julgados pertinentes:

139044456 – DIVÓRCIO DIRETO – PENSÃO – FIXAÇÃO – O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, quando comprovada a separação de fato por mais de dois anos. Não há na Lei um critério rígido par a fixação dos alimentos, cabendo ao magistrado, nesta ocasião, levar em consideração o binômio necessidade/possibilidade previsto nos arts. 399 e 400, do Código Civil. (TJMG – APCV 000.325.571-8/00 – 7ª C.Cív. – Rel. Des. Edivaldo George dos Santos – J. 12.05.2003) JCCB.399 JCCB.400

139043463 – APELAÇÃO CÍVEL – Ação de divórcio direto. Alimentos para o ex- cônjuge. Necessidade não comprovada. Partilha de imóvel. Falta de prova da existência do bem. Impossibilidade da partilha. Recurso não provido. 1. O direito de receber pensão alimentícia demanda a existência de um vínculo jurídico familiar entre credor e devedor, a necessidade daquele e a possibilidade econômica deste. 2. Embora exista o vínculo jurídico, a ausência de prova da necessidade do ex-cônjuge de perceber alimentos afasta o eventual direito ao pensionamento. 3. A partilha de bens pressupõe a existência destes. Sem comprovação, não há como partilhar o inexistente. 4. Apelação conhecida e não provida. (TJMG – APCV 000.316.736-8/00 – 3ª C.Cív. – Rel. Des. Caetano Levi Lopes – J. 15.05.2003)

41028518 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – DECRETAÇÃO – LAPSO TEMPORAL COMPROVADO – Não manifestação na sentença sobre a partilha de bens e pedido de alimentos. Possibilidade. Alimentos a serem requeridos por ação autônoma. Partilha de bens a se fazer em execução de sentença mediante inventário ou arrolamento. Incidência da regra do art. 40 da lei 6.515/77. Ainda que os alimentos, por questão de economia processual, devam ser apreciados na ação de divórcio, não há que se anular sentença se, por absoluta impossibilidade de exame na própria demanda, estes deixarem de ser arbitrados. Em caso de divórcio direto, o qual se funda na separação de fato, desde que completados dois anos, a partilha de bens exsurge como objeto de execução. O silêncio quanto à partilha não obstaculariza a homologação. A questão relacionada com os bens deverá ser objeto de deliberação posterior, sob pena de transformar-se o divórcio em disputa de bens. (TJBA – AC 32.079-3/02 – (26.281) – 1ª C.Cív. – Rel. Des. Raimundo Antônio de Queiroz – J. 19.03.2003)

139046406 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO – ALIMENTOS – RECONVENÇÃO – POSSIBILIDADE – PENSÃO – ARBITRAMENTO EM SALÁRIO MÍNIMO – ART. 400 DO CC – REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA – 1 – É válido o pedido reconvencional de alimentos contraposto ao divórcio direto, tendo-se em vista a necessidade demonstrada pela alimentanda. 2 – Justifica-se o arbitramento da pensão em um salário mínimo, considerando-se a necessidade de complementação da renda da alimentanda e a possibilidade do alimentante. (TJMG – APCV 000.272.527-3/00 – 8ª C.Cív. – Rel. Des. Fernando Bráulio – J. 27.12.2002) JCCB.400

13005486 – DIVÓRCIO DIRETO – Prova do decurso do lapso temporal de 2 anos de separação de fato – Possibilidade – Pretensão da mulher em ter para si o direito à meação dos bens adquiridos no período da separação de fato – Inadmissibilidade – Ausência, ademais, de prova da existência de tais bens – Alimentos devidos aos filhos – Legitimidade para cobrança somente deles, não se estendendo à mãe – Recurso não provido. (TJSP – AC 116.929-4 – Barueri – 7ª CDPriv. – Rel. Des. Arthur Del Guércio – J. 06.10.1999 – v.u.)

Diante do exposto, é possível cumular ação de divórcio direto com alimentos, uma vez que, assim o inciso II do parágrafo 2º do artigo 40 da Lei 6.515/77, expressamente autoriza. 


Segue ao final deste parecer dois modelos de separação direta, sendo que no segundo deles é cumulado o pedido de alimentos.

Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Este é o parecer S.M.J.

Atenciosamente,

Ricardo Quadros

Sandro Borba

TELEJURIS

ANEXO I

AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO (Art. 24 da Lei 6.515/77 c/c Art. 1.580, § 2º do NCC - Lei nº 10.406 de 10/01/2002)

MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA ____ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE (XXX) 

       Autos Nº: 

       NOME DO REQUERENTE (ou Autor, Demandante, Suplicante), (Nacionalidade), (Profissão), casado pelo regime de (xxx), portador da Carteira de Identidade nº (xxx), inscrito no CPF sob o nº (xxx), residente e domiciliado à Rua (xxx), nº (xxx), Bairro (xxx), Cidade (xxx), Cep. (xxx), no Estado de (xxx), por seu procurador infra-assinado, mandato anexo (doc.1), vem à presença de V. Exa. propor 

AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO

       em face de NOME DA REQUERIDA (ou Ré, Demandada, Suplicada), (Nacionalidade), (Profissão), casada, portadora da Carteira de Identidade nº (xxx), inscrita no CPF sob o nº (xxx), residente e domiciliada à Rua (xxx), nº (xxx), Bairro (xxx), Cidade (xxx), Cep. (xxx), no Estado de (xxx), pelos motivos que passa a expor:

       1. O Requerente e a Requerida contraíram matrimônio no mês de (xxx) de (xxx), conforme certidão de casamento em anexo (doc. 02), ambos possuindo (xxx) filhos, como provam as respectivas certidões de nascimento (docs. 03/05).

       2. No entanto, a partir do terceiro ano de vida conjugal tornou-se difícil o convívio. Apesar dos esforços do Requerente para manter a situação anterior, marido e mulher se separaram no mês de (xxx); tomaram cada um seu destino, ficando os filhos, menores, com a consorte.

       3. São bens do casal: 

       a) (xxx)

       b) (xxx)

       c) (xxx)

       (descrever, discriminando os que pertencerem a um ou outro, ou comuns).

       4. Competindo o pedido somente aos cônjuges, o divórcio também põe termo ao casamento e aos efeitos civis do casamento religioso, nos termos do artigo 24 c/c parágrafo único da Lei 6.515/77, in verbis:

       "Art. 24 O divórcio põe termo ao casamento e aos efeitos civis do matrimônio religioso.

       Parágrafo único. O pedido somente competirá aos cônjuges, podendo, contudo, ser exercido, em caso de incapacidade, por curador, ascendente ou irmão."

       5. Demais disso, o casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois anos, conforme dispõe a Constituição da República, art. 226, § 6º e o Novo Código Civil no art. 1.580, § 2º:

       "Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado."

       (...)

       "§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por mais de dois anos."

       "Art. 1580..................................

       ..........................................

       § 2º O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os cônjuges, no caso de comprovada separação de fato por mais de dois anos."       

       6. O fato articulado, in casu, envolve contração de casamento (casamento religioso com efeitos civis) no dia (xxx), e separação de fato, comprovada no mês (xxx), com a saída do Requerente da residência familiar, o que autoriza a dissolução do vínculo matrimonial através do divórcio direto.       

       Pelo exposto, REQUER:

       A citação da Requerida para os termos da presente Ação de Divórcio, que espera seja julgada procedente para produzir todos os efeitos jurídicos.

       Provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, em especial o depoimento de testemunhas, juntada de outros documentos e perícia.

       Dá-se a causa o valor de R$ (xxx) (valor expresso). 

       Termos que

       Pede deferimento.

       (Local, data e ano).

       (Nome e assinatura do advogado).       

ANEXO II

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA .... VARA DE FAMILIA DE ....

...., (qualificação), portadora da Cédula de Identidade/RG nº ...., inscrita no CIC/MF sob o nº ...., domiciliado nesta Cidade e residente na Rua .... nº ...., e

...., (qualificação), portador da Cédula de Identidade/RG nº ....,  inscrito no CIC/MF sob o nº ...., domiciliado nesta Cidade e residente na Rua .... nº ....;

ambos, que adiante assinam juntamente com o patrono da medida, este, com escritório nesta Capital, na Rua .... nº ...., onde recebe intimações e notificações, vêm,  com o respeito e acatamento devidos a V. Exa., apresentar

AÇÃO DE DIVÓRCIO

o que faz com supedâneo no art. 40 da Lei nº 6.515 de 26 de dezembro de 1977 e demais disposições legais aplicáveis à espécie, rogando vênia para aduzir e requerer o quanto segue:

a) Os suplicantes são casados desde o dia .... de .... de ...., sob o regime de comunhão parcial de bens, segundo se infere da inclusa certidão passada pelo Cartório do Registro Civil, Ofício, dessa Cidade. Dessa união, nasceu a filha do casal, ....,  no dia .... de .... de ...., que permanecerá na companhia da mãe, facultada livremente a visita.

b) Os suplicantes encontram-se separados de fato há mais de dois anos,  não havendo interesse na reconciliação.

c) O varão pagará mensalmente a quantia de .... salários mínimos, a título de prestação alimentícia em favor, unicamente, da filha.

d) A virago voltará a usar o seu nome de solteira, ou seja, ...., e dispensa alimentos para si.

e) O casal divorciando não possui bens passíveis de partilha.

Assim colocado e o que mais será certamente suprido pelo notório saber jurídico de Vossa Excelência, requerem seja homologada a pretensão por sentença decretando o divórcio do casal e que se determine a expedição de ofício para o cartório, para a averbação e anotação de praxe. Dando à medida, apenas para os efeitos fiscais o valor de R$ ....

Pedem e esperam

Deferimento.

...., .... de .... de ....

..................

Ela

..................

Ele

..................

Advogado

� CAHALI, Yussef Said. Dos alimentos – 4. ed. ver. ampl. e atual. de acordo com o Novo Código Civil. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 462.
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